


ÍNDICE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE PRESENTE RELATÓRIO 3

2. CRONOGRAMA PROCESSUAL 4

3. DOS BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL 5

4. DA ANÁLISE DOS CRÉDITOS 6

4.1 – Créditos Concursais 7

4.2 – Créditos Extraconcursais 8/11

5. ENDIVIDAMENTO – PASSIVO GLOBAL 12

6. DOS PEDIDOS DE CREDORES OU JUÍZOS DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS 13



1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE PRESENTE RELATÓRIO

O presente Relatório é apresentado em cumprimento ao determinado na decisão de EVENTO110 do procedimento recuperacional, de maneira 

complementar ao Relatório Mensal de Atividades e tem como objetivo fiscalizar e controlar: 

1. A essencialidade dos ativos da recuperanda; 

2. Os pedidos de credores ou juízos de execuções individuais;

3. Os pedidos de credores extraconcursais; e,

4. A composição dos créditos extraconcursais, momento em que serão analisados:

a. Os créditos não sujeitos ao procedimento recuperacional, contratados anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, nos 

termos do art. 49, §3º da Lei 11.101/05, tais como cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios, alienação fiduciária, 

arrendamentos mercantis, adiantamento de contrato de câmbio (ACC), obrigação de fazer, obrigação de entregar, obrigação de dar 

etc.; 

b. Os créditos pós-ajuizamento do procedimento de Recuperação Judicial; 

c. Honorários da Administração Judicial; e, 

d. Créditos relativos ao passivo fiscal.

Relatórios de Controle da Essencialidade de Ativos 

e Créditos Extraconcursais Disponíveis aqui.

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11719592721770565573054467109&evento=11719592721770565573054534098&key=94ab375a63031642e0006a82c0e256d8ac8d9ddd0bc05927e0c4259a90e14a3d&mesmoGrau=S&hash=b418fb332d826b022f1eda3aa4764cde
https://www.estevezguarda.com.br/processo?c=174


2. CRONOGRAMA PROCESSUAL 

Ajuizamento da 
Recuperação 

Judicial

Laudo de 
Constatação 

Prévia

Decisão de 
deferimento do 

processamento da 
RJ (Art. 52, LREF)

Publicação 
Edital Art. 7º, § 

1º LREF

Publicação do 
Edital de 

deferimento (Art. 
52, §1º, LREF)

Plano de 
Recuperação 

Judicial

Edital do Art. 7º, 
§2º da LREF e 

aviso do Art. 53, 
§ único da 

LREF.

Prazo para 
apresentação de 

objeções

AGC

1ª convocação: 
05/12/2024 – 15h 

2ª convocação: 
12/12/2024 – 15h

2ª Convocação de 
AGC

Retomada de AGC 
em 2ª Convocação 
após suspensão

Retomada de AGC 
em 2ª Convocação 
após suspensão

Relatório da 
Administração 

Judicial Sobre Plano 
de Recuperação 

Judicial

Data: 

01/12/2023

Evento 1

Data: 

10/11/2023

Evento 9

Data: 

21/11/2023

Evento 13

Data: 

24/11/2023

Evento 20

Data: 

19/01/2024

Evento 35

Evento Realizado

Data Estimada 

Ato pendente

Data: 

24/11/2023

Evento 20

Data: 

08/08/2024

Evento 146

Prazo Decorrido em 

13/09/2024 conforme 

certidão de Evento 169

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11698845246158787208166121047&evento=11698845246158787208208592752&key=1868c803fc18ddad9c649c8a18f3a694749876050bd4d4f3a571208fbf043c36&mesmoGrau=S&hash=825aebb125394bb71e3bf2409e263d71
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11699616380280600290932693223&evento=11699616380280600290944325315&key=398c27e0ea9803c63794d234ae05bb81f582794648792028c6cc068aa40c0e18&mesmoGrau=S&hash=261d9723f38639ffc753431317e63b36
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11700595351814588661205935754&evento=11700595351814588661205968540&key=854d9b26301b54f5c35f62db2ada2a3b631738ccb9e104ba12e9207c0e876b35&mesmoGrau=S&hash=68d20756b86962b7ff9316bb54304d88
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11700847656166578947069398757&evento=11700847656166578947069784168&key=b84f314f20361536160530ac33536c4f3ab79bdc87ea1acaa88f9ddc6f544bd7&mesmoGrau=S&hash=01243e7433f0e2c9fc53a44be4582dfe
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11705684227983323604129857488&evento=11705684227983323604139938579&key=3d5e22502bce01885b750040a41cff4558d02105a933c167c53b616fb86493c8&mesmoGrau=S&hash=21ccbcf179bde79663d143e79d8b320e
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11700847656166578947069398757&evento=11700847656166578947069784168&key=b84f314f20361536160530ac33536c4f3ab79bdc87ea1acaa88f9ddc6f544bd7&mesmoGrau=S&hash=01243e7433f0e2c9fc53a44be4582dfe
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11723142106827181925762740867&evento=11723142106827181925762856260&key=3dd36375d1c1d860c0f3cbfaab211e6da77859c17f323803830e80005fa97e81&mesmoGrau=S&hash=2440be2b84e3021d2090877a04455986
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11726584793549452777498818596&evento=11726584793549452777498826206&key=1495aa1934db3a0af68efbd486e5c9e84f61e332862202dba1b64ed8f99200d7&mesmoGrau=S&hash=b6ab8a0f03da29a1a86debe01c705f72


Em sua manifestação inicial, a recuperanda apresentou pedido de essencialidade de bens, veículos e conta bancária da empresa.

Nesse sentido, conforme decisão de Evento 13 que deferiu o processamento da Recuperação Judicial da devedora, foi reconhecido a 

essencialidade de (I) do prédio que constitui a sede da empresa, assim como de todos aqueles que compõem o espaço da empresa, (II) da conta bancária 

nº 13000730-8, Ag. 1126, Banco 33, de titularidade Indústria de Sucos Vale do Cai, CNPJ 12.576.887/0001-40, e (III) dos bens a seguir relacionados:

3. DOS BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL

Veículos Maquinário



4. ANÁLISE DOS CRÉDITOS

Apresenta-se análise dos valores devidos pela recuperanda, considerando tanto os Créditos Concursais, submetidos ao procedimento de 

Recuperação Judicial, quanto os Créditos Extraconcursais, excluídos do procedimento. 

Ao final, apresenta-se informações sobre o Passivo Global das devedoras. 



Após fase de verificação administrativa de créditos, observa-se que a recuperanda possui cerca de 152 credores vinculados a sua 

recuperação por dívidas anteriores a propositura da RJ, que perfazem um total aproximado de R$ 31.598.417,05 de passivo, assim distribuídos:

4.1. CRÉDITOS CONCURSAIS

Descrição
Nº 

Credores
Valor total % representação

Classe I Trabalhistas 7 R$ 312.946,86 1%

Classe II Garantia Real 1 R$ 1.027.295,78 3%

Classe III Quirografários 75 R$ 28.575.027,56 90%

Classe IV Pequenas 

Empresas e ME
69 R$ 1.683.146,58 5%

Total 152 R$ 31.598.417,05 100,00%

QGC e Relatório de Verificação de 

Créditos disponível aqui.

1%

3%

91%

5%

Classe I - Trabalhista Classe II - Garantia Real Classe III - Quirografário Classe IV - ME e EPP

https://www.estevezguarda.com.br/processo?c=174


Em relação aos créditos não sujeitos ao procedimento recuperacional, contratados anteriormente ao pedido de Recuperação Judicial, nos termos 

do art. 49, §3º da Lei 11.101/05, tais como cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios, alienação fiduciária, arrendamentos mercantis, adiantamento de 

contrato de câmbio (ACC), obrigação de fazer, obrigação de entregar, obrigação de dar, etc., informa-se que, nos termos do Relatório de Verificação de 

Créditos e da decisão de EVENTO110, foram reconhecidos por esta Administração Judicial os seguintes valores como extraconcursais:

4.2. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Art. 49, §3º da Lei 11.101/05 

CREDOR VALOR CONTRATOS

Banco do Brasil S/A R$ 172.069,35 BB Consórcio

Banco do Brasil S/A R$ 12.115.679,50 Adiantamento de Contrato de Câmbio 

(ACC) 

Itaú Unibanco S/A R$ 1.243.546,33 Adiantamento de Contrato de Câmbio 

(ACC)

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11719592721770565573054467109&evento=11719592721770565573054534098&key=e89dec47cfbeefb1e6585175d24bac5c738e8ac31085fa7723629232d1b5fa67&mesmoGrau=S&hash=57fb8d8a9db981e0797286edbe6c4b84


Em relação aos créditos devidos após o ajuizamento da RJ, as recuperandas apontam como devidas as seguintes contas, vencidas há mais de 30 

dias, totalizando R$ 16.590,53: 

4.2. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Créditos Pós-Ajuizamento da RJ



Em relação aos honorários da Administração Judicial, observa-se que foram fixados pelo juízo recuperacional em decisão de EVENTO110, tendo 

sido apresentado acordo entre as partes sobre a forme de pagamento conforme petição de EVENTO153. 

Assim, as recuperandas estão em dia com o pagamento dos honorários desta equipe técnica. 

4.2. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Honorários da Administração Judicial

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11719592721770565573054467109&evento=11719592721770565573054534098&key=e89dec47cfbeefb1e6585175d24bac5c738e8ac31085fa7723629232d1b5fa67&mesmoGrau=S&hash=57fb8d8a9db981e0797286edbe6c4b84
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=11723718356712632485407796997&evento=11723718356712632485416813841&key=bd2f0f8caf6009889ea33a0c963ce49d01b220d6de222d104b33a7d3bf148b09&mesmoGrau=S&hash=1469fe1ea41b751e98b8771d845995bf


4.3. CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS

Do Passivo Fiscal

A administração judicial observa que a 

empresa INDUSTRIA DE SUCOS VALE DO CAI 

LTDA vem acumulando endividamento fiscal até 

o período de outubro de 2024. A empresa 

apresentou abaixo os dados referentes a 

apuração e quitação de parte dos impostos e 

tributos devidos:

Descrição Tributo

Saldo Devedor do 

mês anterior

Saldo a pagar de

imposto no mês

atual

Pagamentos 

efetuados no mês

Saldo Devedor

no mês

FEDERAL 6.522.037,06            36.752,28                 13.634,17                 6.545.155,17            

IR s/Folha a Recolher 54.078,06                 -                            -                            54.078,06                 

Funrural a Recolher 543.706,29               280,63                      -                            543.986,92               

INSS a Recolher 2.648.855,20            25.358,27                 -                            2.674.213,47            

FGTS a Recolher 14.931,15                 7.921,29                   9.460,39                   13.392,05                 

INSS retido a Recolher 1.717,00                   379,72                      443,90                      1.652,82                   

Contribuição Sindical a pagar 1.790,89                   1.790,89                   

Contribuição Assistencial a pagar 6.094,10                   6.094,10                   

COFINS a Recolher 895.463,44               616,11                      -                            896.079,55               

PIS a Recolher 130.413,96               134,67                      -                            130.548,63               

IR RETIDO A RECOLHER 2.818,06                   492,71                      887,69                      2.423,08                   

PIS/CPFONS/CSLL A RECOLHER 7.856,09                   1.568,88                   2.842,19                   6.582,78                   

IPI 782.987,92               782.987,92               

FCP A RECOLHER 38,41                        -                            38,41                        

IRPJ 845.551,44               845.551,44               

CSLL 585.735,05               585.735,05               

ESTADUAL 2.224.678,18            -                            -                            2.224.678,18            

ICMS a recolher 2.224.678,18            -                            -                            2.224.678,18            

MUNICIPAL 640,60                      82,68                        -                            723,28                      

ISSQN a Recolher 640,60                      82,68                        -                            723,28                      

TOTAL GERAL 8.747.355,84            36.834,96                 13.634,17                 8.770.556,63            



5. ENDIVIDAMENTO – PASSIVO TOTAL

Em relação ao endividamento total da empresa recuperanda, observa-se um passivo global de R$ 53.916.859,39, considerando créditos concursais 

e extraconcursais, conforme informações apresentadas abaixo: 

Créditos Concursais Créditos Extraconcursais 

R$                      31.598.417,05 R$                     22.318.442,34

Total R$                      53.916.859,39

59%

41%

CONCURSAL EXTRACONCURSAL



Em relação aos pedidos de credores ou Juízos de execuções individuais, esta Administração Judicial junta planilha a respeito dos Ofícios ou 

ordens proferidas em execuções individuais movidas em face da recuperanda, das quais tem conhecimento. 

6. DOS PEDIDOS DE CREDORES E JUÍZOS DE EXECUÇÕES INDIVIDUAIS

CREDOR PROCESSO 

Itaú Unibanco S/A Execução de Título Extrajudicial nº 1099737-81.2022.8260100 

Vjt Finance B.V. Execução de Título Extrajudicial nº 1159296-32.2023.8.26.0100
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